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MATRÍCULAS - 2019/2020 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
 

As inscrições decorrem do dia 15 de abril a 15 de junho de 2019, 
no seguinte horário: 

Segunda-Feira, 
das 09:00 às 13:00 horas 

Terça, Quarta, Quinta e Sexta-Feira, 
das 09:00 às 16:00 horas 

O pedido de matrícula é apresentado, preferencialmente, via internet na aplicação informática disponível 
no Portal das Matrículas em www.portaldasmatriculas.edu.gov.pt, com o recurso à autenticação através 
do cartão de cidadão. Não sendo possível cumprir o anteriormente mencionado, o pedido de matrícula 
pode ser apresentado de modo presencial nos serviços administrativos da escola sede do agrupamento - 
Escola Secundária José Belchior Viegas. 

A matrícula efetua-se na Educação Pré-Escolar para crianças que completem 3 anos de idade até 15 de 
setembro, ou entre essa idade e a idade de ingresso no 1.º ciclo do ensino básico. 

 A matrícula de crianças, na educação pré-escolar, que completem três anos de idade entre 16 de setembro e 31 de 
dezembro é aceite, a título condicional, dependendo a sua aceitação definitiva da existência de vaga nos grupos já 
constituídos, depois de aplicadas as prioridades definidas no artigo 10.º do Despacho Norm. n.º 6/2018, de 12 de abril. 

 A matrícula, na educação pré-escolar, das crianças que completam três anos de idade entre 1 de janeiro e o final do 
ano letivo, pode ser feita ao longo do ano letivo, e é aceite definitivamente desde que haja vaga, depois de aplicadas 
as prioridades definidas no artigo 10.º do já citado Despacho, podendo frequentar a partir da data em que perfaz a 
idade mínima de frequência da educação pré-escolar. 
 

 

Documentos a apresentar obrigatoriamente 
 Cartão de Cidadão do aluno (com os respetivos códigos)/Passaporte/Autorização de residência/Outro;  

 N.º de identificação fiscal, N.º de utente do SNS, N.º da Segurança Social (Caso o aluno não tenha CC); 

 Se tiver outro subsistema de saúde/Seguro, deve entregar fotocópia; 

 1 fotografia tipo passe; 

 Declaração do Centro de Saúde para comprovar que tem as vacinas em dia; 

 Se a criança tiver Necessidades Educativas Especiais, o encarregado de educação deverá apresentar 

documentos comprovativos; 

 Cartão de Cidadão do Pai e da Mãe (com os respetivos códigos); 

 Cartão de Cidadão do encarregado de educação, caso não seja o pai ou a mãe (com os respetivos códigos); 

 Comprovativo de morada (fatura da luz/água/telefone fixo/contrato de arrendamento,…); 

 Caso resida fora de São Brás de Alportel, entregar declaração da entidade empregadora; 

 Dados relativos à composição do agregado familiar validado pela Autoridade Tributária através dos últimos 

dados submetidos, apenas nos casos em que o encarregado de educação não seja o pai ou a mãe. (“as 

prioridades que se prendem com a residência e o local de trabalho do encarregado de educação só serão 

consideradas quando o aluno residir efe�vamente com a pessoa que é encarregado de educação por delegação,…”) 
 

 

 

 
Para efeitos de desempate e candidaturas à Ação Social Escolar (ASE), deve ainda:  
• Entregar declaração da Segurança Social/Entidade Patronal com informação do escalão de abono de 
família, com data atual.  
 

10/04/2019                                                                                                                             A diretora, 

        

         Nídia de São José Correia Amaro 
 
 

 

RECOMENDA-SE 
LEITURA ATENTA 

DO DESPACHO 

NORMATIVO N.º 

6/2018, de 12 de abril 

Entende-se por «encarregado de educação», quem tiver menores a residir consigo ou confiados aos seus cuidados, sendo 

necessário apresentar documento comprovativo dessa situação no ato da matrícula. 


